
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DECRETO LEGISLATIVO Ng 01.88/96 DE 1.3/08/96 

CONCEDE TITULO DE CIDADRO VENECIANO 
AO SR.MIGUEL ESCOLASTICO BEZERRA. 

~ C•mara Municipal de ~leva Venécia, Estado de> 
E!:>p:[ r:i. tci San te>,, no ur:>o d E~ Sllaf:; a tr·:i. bu:i ~:l~t~~~ l+:~ç1,:ü s ,, ·fi:\Z s.:üH?r· q1.u;~ 

os Vereadores aprovam e a Mesa Diretora SANCIONA o seguinte DE
CRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1.g - E con ced j do o Ti tu lo de Cidad~o Veneciano ao Sr . MI
GUEL ESCOLASTICO BEZERRA. 

Art. 2g - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publ i c:«:\~i?úJ .. 

Art. 3g - Revogam-se as disposi!".1~€~~• em c:rnitr.ttr·:i.<:>. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUl1PRA-SE. 

Sala das sessões da Cãmara Municipal de Nova 
Venécia, Estado cio Espirita Santo, aos 13 dias do més de agosto 
clf~ t "9<1(_,. 

Rtig 2s fs. n~ J99 ___ _ 
úo L 1..,. ;. ó::- " .. QQl_ __ __ _ 
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GERALDO ~RO DE SOUZA 
VICE 'fg~:s:rnENTE 

PRIMEIRO SECRETARIO 
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